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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.309 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

"Institui e inclui no calendário oficial do Município de Araxá o Dia da Advocacia Jovem a ser comemorado anualmente no dia 25 de novembro."



A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Aparecida Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Araxá, o "Dia da Advocacia Jovem ", a ser comemorado anualmente no dia 25 de novembro.

Art. 2º - Para efeito desta Lei, considera-se jovem advogado aquele que tenha até 05 (cinco) anos de inscrição nos quadros da OAB.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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